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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2746

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

NATHALIA KELINY FERNANDES ***.872.***-** MAX CLIMATIZACAO E REFRIGERACAO LTDA 16.860.055/0001-01 934441621

ESTEVON SESTAK NETO ***.620.***-** AUTO VIACAO ESN LTDA 03.508.993/0001-03 934540650

JOSE DE OLIVEIRA DA PAZ ***.616.***-** AMSCO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 55.694.541/0001-59 934541870

QUINTILIANO MORAES PEREIRA ***.485.***-** M.P. RESTAURANTE LTDA 13.220.525/0001-84 912723180

MARCELO ALVES PEREIRA ***.927.***-** FILLIPE MACHADO OLIVEIRA & CIA LTDA 29.617.759/0001-08 934411058

JEFERSON LUIS TRAMONTINA ***.017.***-** ARTEFATOS DE METAIS TRAMONTINA LTDA 94.070.752/0001-72 913069836

SORAIA SILENE RUBLESQUE MACHADO ***.305.***-** GRAFICA E EDITORA MARIO QUINTANA LTDA 08.927.850/0001-41 913146052

EVERTON OLIVEIRA DA COSTA ***.332.***-** OLIVEIRA & SANTOS COMERCIO DE GAS LTDA 29.638.166/0001-10 912243520

FLAVIO MACHADO PEREIRA ***.771.***-** MARACANA ALIMENTOS LTDA. 08.062.556/0001-14 934454566

OSCAR FIRMINO PANDOLFI ***.991.***-** INDUSTRIA DE MOVEIS E ESQUADRIAS TALIEN LTDA 91.544.353/0001-08 934506221

WILSON ROBERTO OLIVEIRA SILVA ***.704.***-** SP SPECIAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 11.362.685/0001-32 934560349

JOSE LUIZ LEAL MOSSMANN ***.155.***-** INSTITUTO DE IDIOMAS PLANALTO LTDA 90.785.809/0001-69 912767050

FABRICIO NOEL ***.989.***-** MERCADO E ACOUGUE D'BOMBACHA LTDA 74.792.060/0001-20 912337480

HADICH SCHNEIDER ***.260.***-** LARIFLEX COMERCIO DE CORTINAS E PERSIANAS 
LTDA

18.968.012/0001-70 912871976

MARIA CRISTINA DE PAULA BAPTISTA ***.435.***-** LANCHONETE PURO SABOR LTDA 07.312.373/0001-47 934389228

BRUNO BARRETO SIMAO ***.109.***-** CAYRES E SIMAO PET SHOP LTDA 19.020.047/0001-45 934419628

MARCUS VINICIUS VIEIRA DIAS MARTINS ***.912.***-** CFG VIDROS DE SEGURANCA LTDA 08.679.957/0001-18 934526940

ALINE FACUNDO PORTELA DE FREITAS ***.486.***-** RB AUTO CENTER COMERCIO VAREJISTA DE 
AUTOPECAS LTDA

11.685.401/0001-49 934387280

JOSE ANTONIO DA SILVA ***.643.***-** J ANTONIO & FILHOS IND COM E REPRESENTACOES 
LTDA

24.268.369/0001-48 934391800

NARA MARIA CALDAS DE SOUSA ***.376.***-** DISCO DI PIZZA LTDA 28.781.385/0001-90 934438915
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

IGOR VICTOR DOMINGOS PEREIRA ***.816.***-** NOVA MARE COMERCIO DE ALIEMNTOS LTDA. 33.724.384/0001-44 934448279

MARCELLA DA SILVA BAPTISTA ***.546.***-** DROGARIA MARECHAL SOARES DE ANDREA LTDA 37.705.095/0001-59 934456788

SERGIO PERNES ***.753.***-** LANCHES INFANTE DOM HENRIQUE 2002 LTDA 05.264.166/0001-39 934460957

RITA DE CASSIA LAGE LOUZADA ***.345.***-** LOUZADA ALFAIATARIA LTDA 25.309.053/0001-10 934503153

JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS ***.871.***-** JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS LTDA 29.584.707/0001-74 934562344

SIMONE SILVA RODRIGUES ***.661.***-** SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO RODRIGUES 
LTDA

02.710.488/0001-76 934565338

JOANA NOSCHANG CHAGAS ***.528.***-** SAVANACAR - COMERCIO E SERVICOS DE VEICULOS 
LTDA

03.232.056/0001-60 912295370

SILVIO CESAR REIS PANDA ***.135.***-** NPM - PROMOCOES MERCHANDISING LTDA 04.653.005/0001-74 912226806

CAROLINE REGINA APARECIDA GONCALVES ***.354.***-** INDACARGAS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 07.015.828/0001-62 912469827

CAROLINE REGINA APARECIDA GONCALVES ***.354.***-** VIVACITAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS 
PLASTICAS LTDA

22.914.647/0001-61 912469901

VELEDA DA ROSA SILVEIRA ***.855.***-** EDELSON ROSA DA SILVA & CIA. LTDA. 24.455.480/0001-43 912859457

DENIZE HELENA SILVA BAIXAS DA SILVA ***.582.***-** SR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS DE LIMPEZA 
LTDA

97.150.148/0001-44 912860967

IRACY ZANMARIA ZANETTI ***.780.***-** PROLAR CORRESPONDENTE BANCARIO LTDA 81.610.933/0001-00 913020919

ALVARO AVELINO DE SOUZA ***.168.***-** D.G.S. DISTRIBUIDORA LTDA 39.336.110/0001-64 913056874

EDINA MARA NAZARIO ***.451.***-** 3E VIDRACARIA & DECORACAO LTDA 37.036.789/0001-40 913058916

ILTON GESSNER ***.188.***-** COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RECICLADORES DE 
NEREU RAMOS

25.100.427/0001-92 913104134

LUCIANO ZAN ***.216.***-** AUTOMASUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 09.144.302/0001-08 913104168

ALCIONE JOSE GRIMES ***.630.***-** VIAPORTO VEICULOS LTDA 05.545.070/0001-49 913124763

CRISTIANE RAQUEL BACHMANN POFFO BARCELOS ***.646.***-** CRP PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA 28.614.781/0001-23 913215461


